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Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Oficio n" 45012022-SLICMC, por meio do

qual essa Colenda Càmaru encaminha-nos a Indicação n" 29512022, de autoria dos

ilustres vereadores, Luiz Landim - PV e Mazéh Silva - PT, indicam ao Executivo a

viabilidade de implantar ponto de embarque e desembarque de ônibus no Distrito do

Caramujo.

Em resposta, conforme manifestação da Secretaria de Administração,

informamos a Vossa Excelência QUo, faremos levantamento de dados, situações

socioeconômicas e legais da Comunidade, bem como das projeções de instalações

Íisicas necessárias para tal. Juntamente com o nobre vereador, autor da presente

propositura, poderemos realizar uma visita até aquela comunidade para iniciarmos esse

levantamento de dados e estudo de viabilidade.

Atenciosamente.

ANTÔNIA ELI E BERATO DIAS
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